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LEI ORDINÁRIA N" 1506/2019 

"Dispõe sobre denominação de próprio 
municipal e dá outras providências." 

Welligton Machado de Moraes, Prefeito Municipal de Sarapui, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que a  Camara  Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Art.  1° Fica denominado "Davilson Benedito Luiz", a antiga Rua Quinze 
(CPFL) e Rua Dois (SABESP) que tem seu inicio na Avenida Agostinho Ferreira 
Morgado(-23.69226, -47.73400) e término na Rua Martinho Pires do Nascimento, no 
Distrito Cocaes(-23.693317, -47.733367).  

Art.  2° Das placas denominativas constarão As inscrições: 

"Rua Davilson Benedito Luiz"  

Art.  3° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário.  

Art.  4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Sarapui, 24 de outubro de 2019 
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